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ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 

CONVITE DE PREÇOS N.° 22/2019 - PROCESSO Nº 8479/2019 
 
 
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano de 2019, às 09h00min, reuniram-se na Sala de 
Licitações os membros da Comissão Permanente de Licitações e demais presentes abaixo identificados para 
procederem a abertura dos envelopes de proposta apresentados para o Convite supracitado, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para Reforma e Adequação do Banco de Alimentos, no município de São Carlos. 

 
Estando as empresas Fragalli, K2 e G&A HABILITADAS neste procedimento e não havendo 

quaisquer manifestações contrárias a esta decisão, vencidos os prazos legais, a Comissão decidiu convocar os 
interessados para esta sessão, onde serão abertos os envelopes de proposta apresentados, que estavam 
custodiados em poder da Comissão, lacrados e inviolados.  

 
Abertos os envelopes, toda documentação apresentada foi rubricada pelos presentes e depois de 

conferida, foram extraídos os seguintes valores propostos para esta licitação: 
 
K2 Construtora – R$ 172.999,99 
Fragalli – R$ - 187.219,38 
G&A – R$ - 202.475,91 
 
Estando a proposta considerada conforme e o valor ofertado compatível com o valor previsto neste 

processo, a Comissão declara a empresa K2 CONSTRUÇÕES VENCEDORA desta licitação. 
 
Aberta a palavra, não houve manifestação dos presentes 
 
Nada mais havendo a considerar, foi lavrada esta ata que vai assinada pelos membros abaixo 

identificados da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e demais presentes e 
será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer interessados. 
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